
Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante 

“ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL” 
 

 
Rua Athayde Nogueira, 979 -  67-3452-8904 – CEP 79.130-000 – RIO BRILHANTE-MS  

 E-mail: prevbrilhante@prevbrilhante.ms.gov.br 
 

ITAU 
25000 APLICAÇÃO 07/mai 106073,522060 20,690935000 

 R$                  
2.194.760,35  

Aplicação para 
alocação 
correta, 
coforme 

enquadramento 
correspondente 

  

O fundo ITAÚ AÇÕES SP500 BRL FIF 
CIC RESP LIMITADA, CNPJ 
26.269.692/0001-61, teve sua 
classificação alterada de 
Multimercado (Renda Fixa) para 
Ações (Renda Variável), passando, na 
sequência, por um processo de cisão. 
Para viabilizar essa alteração, foi 
realizado um corte tributário 
aplicado a todos os cotistas, inclusive 
os imunes e isentos. Por questão 
operacional, a reaplicação ocorreu no 
dia seguinte ao resgate, o que pode 
gerou pequenas divergências na 
quantidade de cotas devido ao 
arredondamento de casas decimais. 
Para cotistas imunes, isentos ou 
dispensados de retenção de IR, essas 
movimentações são meramente 
operacionais, sem impacto no saldo 
financeiro. O ajuste da quantidade de 
cotas será efetuado e refletido no 
extrato do mês de junho de 2025. 
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APR – JUNHO 2025 
 

FUNDO CONTA OPERAÇÃO DATA QTDE COTAS 
VALOR DA 

COTA 
VALOR 

OPERAÇÃO 
DESCRIÇÃO 
OPERAÇÃO 

ANALISE/PARECER 
C. CURADOR OUTRAS OBSERVAÇÕES 

BB FLUXO 
18020-3 RESGATE 02/jun 44.698,576590 3,130828556 

 R$                       
139.943,58  

Resgate para  
pagamento 
consignados 

   O fundo é específico para 
aplicação automática de todos 
recebimentos de direito do 
PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização 
ou pagamento de cupons dos 
fundos. Com o encerramento 
das contas 18018-1 e 18019-X 
de titularidade do Instituto de 
Previdência Social dos 
Funcionários Municipais de Rio 
Brilhante, todos pagamentos de 
benefícios passaram a ser feitos 
pela conta 18020-3 bem como o 
repasse dos consignados a todas 
entidades autorizadas. Dessa 
forma nesta data, optou-se pelo 
resgate de recursos para 
realização do pagamento dos 
consignados referente a folha 
de pagamento do mês de 
maio/2025 dos aposentados e 
pensionistas dos Grupos 
PrevBrilhante e Massa 
Segregada. A escolha do fundo 
se deu em virtude da sua 
composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático 
o que garante rápida aplicação 
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dos repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também 
por ser um fundo de curto 
prazo, importante para 
proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado 
financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos 
de rentabilidade que o fundo 
tem apresentado o que 
demonstra uma gestão 
eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso 
III, alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 RESGATE 03/jun 250003,766875 3,132437762  R$                       

783.121,24  

Resgate para 
devolução de 

provento e para 
realocação em 

fundo CDI 

Resgate em 
conformidade com a 
RESOLUÇÃO 10/2025 
de 2019 de Maio de 

2025 Decisões 
exaradas na Ata do 

Comitê de 
Investimentos Nº 

006/2025 

O fundo é específico para 
aplicação automática de todos 
recebimentos de direito do 
PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização 
ou pagamento de cupons dos 
fundos. Com o encerramento 
das contas 18018-1 e 18019-X 
de titularidade do Instituto de 
Previdência Social dos 
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Funcionários Municipais de Rio 
Brilhante, todos pagamentos de 
benefícios passaram a ser feitos 
pela conta 18020-3 bem como o 
repasse dos consignados a todas 
entidades autorizadas. Dessa 
forma, nesta data, optou-se 
pelo resgate no valor de R$ 
21.905,76 (vinte e um mil, 
novecentos e cinco reais e 
setenta e seis centavos), 
referente a proventos pagos 
indevidamente ao segurado 
pertencente ao Grupo da 
Massa, Sr. Virgílio Bueno, 
mesmo após o seu falecimento 
— fato que somente veio ao 
conhecimento do Instituto em 
momento posterior. O valor foi 
devidamente devolvido ao 
Município de Rio Brilhante, ao 
qual o segurado era vinculado. 
Também foi deliberado o 
resgate do recurso proveniente 
do saldo remanescente do 
pagamento de cupom de juros 
referente à NTN-B com 
vencimento em maio de 2029, 
no valor de R$ 761.215,48 
(setecentos e sessenta e um mil, 
duzentos e quinze reais e 
quarenta e oito centavos), 
conforme aprovado pelo 
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Conselho Curador por meio da 
Resolução nº 010/2025, de 20 
de maio de 2025, em 
conformidade com a Política de 
Investimentos 2025 e com as 
orientações da consultoria para 
o mês de maio de 2025. Essa 
decisão foi motivada pela 
estratégia de alocação em 
fundos de investimento 
atrelados ao CDI, cuja 
rentabilidade acompanha a 
variação do Certificado de 
Depósito Interbancário. Esses 
fundos são considerados de 
baixo risco, com ênfase em 
títulos públicos federais e 
operações de alta liquidez, 
sendo adequados ao atual 
cenário de Taxa Selic elevada. O 
objetivo principal é garantir 
segurança, previsibilidade e 
aderência à Política de 
Investimentos, contribuindo 
para a manutenção da solidez 
financeira e o equilíbrio atuarial 
do Instituto. A decisão foi 
tomada em consonância com o 
Comitê de Investimentos, que 
analisou o desempenho dos 
fundos atrelados ao CDI 
presentes na carteira do 
PREVBRILHANTE. Entre eles, o 
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Itaú Institucional Global 
Dinâmico (CNPJ 
32.972.942/0001-28) destacou-
se por apresentar uma 
rentabilidade acumulada de 
63,01% até 15/05/2025, 
superior ao CDI no mesmo 
período, que foi de 59,74%. A 
escolha do fundo se deu em 
virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e 
resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também 
por ser  fundo de curto prazo, 
importante para proteção da 
carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda 
motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão 
eficiente.  O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso 
III, alínea ' a ' da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2025. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 



Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante 

“ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL” 
 

 
Rua Athayde Nogueira, 979 -  67-3452-8904 – CEP 79.130-000 – RIO BRILHANTE-MS  

 E-mail: prevbrilhante@prevbrilhante.ms.gov.br 
 

administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 04/jun 387918,69512 3,134025932  R$                  

1.215.747,25  
Aplicação de 

repasse 

 

Tendo em vista que o fundo é de 
aplicação e resgate 
automáticos, nesta data houve 
o ingresso do valor de R$ 
1.118.113,89 (um milhão, cento 
e dezoito mil, cento e treze reais 
e oitenta e nove centavos), 
referente ao resgate total do 
Fundo de Operação Estruturada 
Rio Bravo Proteção Bolsa 
Americana II FI MULT – CNPJ: 
46.502.976/0001-63, em 
virtude do vencimento ocorrido 
em 29/05/2025. O recurso será 
realocado no Fundo Rio Bravo 
Dinâmico FIF Multimercado, 
CNPJ: 60.710.479/0001-81, essa 
realocação está em 
conformidade com a 
recomendação da Atuarial 
Consultoria & Investimentos, 
conforme expresso no Parecer 
de Investimentos nº 073/2025, 
sugerida pelo Comitê de 
Investimentos e aprovada pelo 
Conselho Curador por meio da 
Resolução nº 012/2025, de 04 
de junho de 2025. Inclui-se 
nesse montante o ingresso de 
parte dos repasses 
previdenciários efetuados pela 
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Câmara Municipal de Rio 
Brilhante, bem como parte dos 
repasses realizados pelo 
Município de Rio Brilhante, 
ambos referentes à folha de 
pagamento de maio/2025. A 
escolha do fundo se deu em 
virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e 
resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também 
por ser  fundo de curto prazo, 
importante para proteção da 
carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda 
motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão 
eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso 
III, alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2025. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão 
devidamente credenciadas. 
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BB FLUXO 
18020-3 RESGATE 05/jun 356584,290534 3,135622964  R$                  

1.118.113,89  
Resgate para 
aporte inicial 

RESOLUÇÃO Nº 
012/2025, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 04 DE JUNHO DE 

2025 

O fundo é específico para 
aplicação automática de todos 
recebimentos de direito do 
PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização 
ou pagamento de cupons dos 
fundos. Optou-se pelo resgate 
do valor de R$ 1.118.113,89 
para aplicação no Fundo Rio 
Bravo Dinâmico FIF 
Multimercado - CNPJ: 
60.710.479/0001-81, 
classificado como fundo de 
operação estruturada 
multimercado, tem como 
objetivo proteger e valorizar o 
patrimônio do PREVBRILHANTE, 
por meio de uma estratégia que 
busca capturar os retornos do 
mercado global, em especial 
com base nas fases do ciclo 
econômico americano. 
Diferente de outros fundos 
estruturados, este não possui 
barreira de alta, permitindo 
rentabilidades superiores em 
cenários positivos, e possui 
apenas uma barreira de baixa, 
que garante proteção integral 
do capital investido acrescido 
de um retorno mínimo durante 
o período da operação 
estruturada. Esse retorno 
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mínimo está projetado em IPCA 
+ 6,34% ao ano (equivalente a 
10,90% a.a.). Além disso, 
apresenta potencial de 
rentabilidade adicional 
conforme a variação positiva do 
índice AGDI (Alocação Global 
Dinâmica Index). A escolha do 
fundo se deu em virtude da sua 
composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático 
o que garante rápida aplicação 
dos repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também 
por ser  fundo de curto prazo, 
importante para proteção da 
carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda 
motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão 
eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso 
III, alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2025. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
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administradora estão 
devidamente credenciadas.                                                              

BB FLUXO 
18020-3 RESGATE 06/mai 1359,538220 3,137190215  R$                             

4.265,13  

Resgate para 
pagamento 

Compensação 
Prev 

  Tendo em vista que o fundo é de 
aplicação e resgate automático, 
nesta data houve ingresso do 
montante recebido a título de 
Compensação Previdenciária no 
valor de R$ 159,82. Ainda nesta 
data, optou-se pelo resgate de 
recursos para pagamento das 
obrigações de Compensação 
Previdenciária (a pagar) 
referentes à competência de 
maio/2025, nos seguintes 
valores e destinos: R$ 80,03 
para o Instituto de Previdência 
de Três Lagoas; R$ 33,86 para o 
IPREV de Santa Catarina; R$ 
632,02 para o AGEPREV; R$ 
3.081,23 para o RGPS e R$ 
597,81 para o PREVNAS, 
conforme informações geradas 
do Sistemas Comprev, em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1467 de 02.06.22 e alterações. A 
escolha do fundo se deu em 
virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e 
resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também 
por ser  fundo de curto prazo, 
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importante para proteção da 
carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda 
motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão 
eficiente.  O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso 
III, alínea ' a ' da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2025. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 11/jun 385153,354204 3,141966276  R$                  

1.210.138,85  
Aplicação de 

Aporte 

  O fundo é específico para 
aplicação automática de todos 
recebimentos de direito do 
PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização 
ou pagamento de cupons dos 
fundos. Nesta data houve o 
ingresso do valor do aporte 
financeiro mensal do Município 
de Rio Brilhante para cobertura 
do déficit atuarial referente a 
folha de maio/2025 que será 
realocado no fundo específico 
para recebimento dos aportes. 
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A escolha do fundo se deu em 
virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e 
resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também 
por ser  fundo de curto prazo, 
importante para proteção da 
carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda 
motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão 
eficiente.  O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso 
III, alínea ' a ' da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2025. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 RESGATE 13/jun 391065,226794 3,145104207  R$                  

1.229.940,89  

Resgate para 
aplicação 

aporte 

RESOLUÇÃO 
Nº. 018/2023, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 17  DE NOVEMBRO 

DE 2023. 

O fundo é específico para 
aplicação automática de todos 
recebimentos de direito do 
PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização 
ou pagamento de cupons dos 
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fundos. Optou-se pelo resgate 
para a realocação estratégica do 
valor referente ao Aporte 
Mensal para Cobertura do 
Déficit Atuarial efetuado pelo 
Município de Rio Brilhante e 
pela Câmara Municipal, 
direcionando-o para fundos 
indexados ao IDKA 2 e de 
Alocação Dinâmica. Tal decisão 
seguiu a recomendação da 
Consultoria de Investimentos e 
foi devidamente aprovada pelo 
Comitê de Investimentos e pelo 
Conselho Curador. Conforme a 
Orientação de Investimentos nº 
009/2025, emitida para o mês 
de junho de 2025, foi 
recomendado ao 
PREVBRILHANTE a aplicação dos 
recursos provenientes do 
referido aporte financeiro com 
foco em fundos que explorem 
oportunidades no mercado de 
juros, incluindo títulos pré-
fixados, atrelados à inflação e 
pós-fixados. O objetivo 
estratégico é aproveitar os 
prêmios de risco das curvas de 
juros em cenários favoráveis, 
amenizar eventuais perdas em 
períodos de maior volatilidade 
e, assim, potencializar os 
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ganhos da carteira de 
investimentos, priorizando 
fundos de médio e longo prazo, 
em conformidade com a Política 
de Investimentos 2025. Dentre 
as opções aprovadas, foi 
selecionado o Fundo ITAÚ 
INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO 
DINÂMICA RF FIC FI, inscrito no 
CNPJ nº 21.838.150/0001-49, 
cuja aplicação será realizada por 
meio da conta corrente nº 
27700-3.A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua 
composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático 
o que garante rápida aplicação 
dos repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também 
por ser um fundo de curto 
prazo, importante para 
proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado 
financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos 
de rentabilidade que o fundo 
tem apresentado o que 
demonstra uma gestão 
eficiente.  O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso 
III, alínea ' a ' da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
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com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2025. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 23/jun 93440,320218 3,153022478  R$                       

294.619,43  
Aplicação de 

repasse 

  O fundo é destinado à aplicação 
automática de todos os 
recebimentos de direito do 
PREVBRILHANTE, sejam eles 
provenientes de repasses 
previdenciários, amortizações 
ou pagamentos de cupons de 
fundos de investimento. Nesta 
data, houve o ingresso de parte 
dos repasses previdenciários 
efetuados pelo Município de Rio 
Brilhante, referente a folha de 
pagamento de maio/2025. A 
escolha desse fundo se justifica 
pela sua composição, estratégia 
de aplicação e política de 
resgate automático, o que 
garante a rápida alocação dos 
recursos recebidos e a proteção 
dos valores aplicados. Além 
disso, por se tratar de um fundo 
de curto prazo, torna-se uma 
alternativa prudente e 
estratégica no atual cenário de 
incerteza e elevada volatilidade 
no mercado financeiro. Outro 
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fator determinante para a 
escolha foi o desempenho 
consistente e os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo vem apresentando, 
evidenciando uma gestão 
eficiente e alinhada aos 
interesses do Instituto. 
Ressalta-se que o fundo 
encontra-se enquadrado no 
artigo 7º, inciso III, alínea "a" da 
Resolução CMN nº 4.963/2021, 
estando plenamente aderente à 
Política de Investimentos do 
PREVBRILHANTE para o 
exercício de 2025. Por fim, em 
atendimento ao disposto no 
artigo 103 da Portaria MTP nº 
1.467, de 2 de junho de 2022, 
informa-se que tanto a gestora 
quanto a administradora do 
fundo estão devidamente 
credenciadas junto aos órgãos 
competentes. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 27/jun 85715,30744 3,159434739  R$                       

270.811,92  
Aplicação de 

repasse 

  Tendo em vista que o fundo é de 
aplicação e resgate 
automáticos, nesta data houve 
o ingresso de repasses 
previdenciários efetuados pelo 
Município de Rio Brilhante, 
referentes à rescisão de 
servidor. Também foi registrado 
o ingresso de repasses 
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referentes à folha de 
pagamento de junho/2025 do 
grupo de aposentados e 
pensionistas da Massa 
Segregada, cuja gestão é 
realizada pelo PREVBRILHANTE. 
A escolha do fundo se deu em 
virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e 
resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também 
por ser um fundo de curto 
prazo, importante para 
proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado 
financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos 
de rentabilidade que o fundo 
tem apresentado o que 
demonstra uma gestão 
eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso 
III, alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
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administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 RESGATE 30/jun 144746,64185 3,161033473  R$                       

457.548,98  

Resgate para 
folha de 

pagamento 

   Tendo em vista que o fundo é 
de aplicação e resgate 
automáticos, nesta data houve 
o ingresso de repasses 
previdenciários efetuados pela 
Câmara Municipal de Rio 
Brilhante, correspondentes à 
folha de pagamento de junho de 
2025, bem como ao aporte 
financeiro mensal destinado à 
cobertura do déficit atuarial 
relativo à referida folha d 
ejunho/2025. Foi registrado, 
ainda, o ingresso de parte dos 
repasses previdenciários 
efetuados pelo Município de Rio 
Brilhante, referentes à folha de 
pagamento de maio de 2025, 
bem como dos repasses 
realizados pela Unidade 
Gestora do PREVBRILHANTE, 
referentes à folha de 
pagamento do mês de junho de 
2025. Diante disso, optou-se 
pelo resgate dos valores 
necessários para o pagamento 
da folha e dos consignados dos 
aposentados e pensionistas 
referentes ao mês de junho de 
2025, contemplando os Grupos 
PrevBrilhante e Massa 
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Segregada. Adicionalmente, foi 
efetuado o resgate no valor de 
R$ 156.405,84 (cento e 
cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), 
referente ao gasto 
administrativo mensal apurado 
sobre a folha de maio de 2025, 
correspondente a 3% do 
montante arrecadado da base 
de cálculo de contribuição dos 
servidores ativos vinculados ao 
Instituto, em conformidade com 
as disposições estabelecidas 
pela Portaria nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, e suas 
alterações. O valor referente à 
despesa administrativa será 
transferido para a conta 
corrente nº 18009-2, específica 
para o custeio das despesas 
administrativas do 
PREVBRILHANTE, destinadas à 
manutenção de sua estrutura 
organizacional e 
funcionamento. A escolha do 
fundo se deu em virtude da sua 
composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático 
o que garante rápida aplicação 
dos repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também 
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por ser um fundo de curto 
prazo, importante para 
proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado 
financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos 
de rentabilidade que o fundo 
tem apresentado o que 
demonstra uma gestão 
eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso 
III, alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB PERFIL  
18009 RESGATE 06/jun 5.573,236108 3,588579348 

 R$                          
20.000,00  

Regaste para 
despesas 

Administrativas          

RESOLUÇÃO Nº 002 
/2025, DO CONSELHO 
CURADOR DE  22 DE 

JANEIRO DE 2025 

O fundo possui como 
característica o resgate 
programado, sendo específico 
para o pagamento das despesas 
administrativas do 
PrevBrilhante, destinadas à sua 
organização e funcionamento. 
Optou-se, portanto, pelo 
resgate de recursos do Fundo BB 
Previdenciário Renda Fixa Perfil, 
para custear parte das despesas 
administrativas referentes ao 
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mês de junho de 2025. Cumpre 
destacar que, em atendimento 
ao disposto no art. 103 da 
Portaria MTP nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, tanto a gestora 
quanto a administradora do 
referido fundo encontram-se 
devidamente credenciadas, 
garantindo a regularidade e 
segurança da operação. 

BB PERFIL  
18009 RESGATE 10/jun 4.175,324162 3,592535434 

 R$                          
15.000,00  

Regaste para 
despesas 

Administrativas          

RESOLUÇÃO Nº 002 
/2025, DO CONSELHO 
CURADOR DE  22 DE 

JANEIRO DE 2025 

O fundo possui como 
característica o resgate 
programado, sendo específico 
para o pagamento das despesas 
administrativas do 
PrevBrilhante, destinadas à sua 
organização e funcionamento. 
Optou-se, portanto, pelo 
resgate de recursos do Fundo BB 
Previdenciário Renda Fixa Perfil, 
para custear parte das despesas 
administrativas referentes ao 
mês de junho de 2025. Cumpre 
destacar que, em atendimento 
ao disposto no art. 103 da 
Portaria MTP nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, tanto a gestora 
quanto a administradora do 
referido fundo encontram-se 
devidamente credenciadas, 
garantindo a regularidade e 
segurança da operação. 
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BB PERFIL  
18009 RESGATE 17/jun 5.552,180906 3,602188102 

 R$                          
20.000,00  

Regaste para 
despesas 

Administrativas          

RESOLUÇÃO Nº 002 
/2025, DO CONSELHO 
CURADOR DE  22 DE 

JANEIRO DE 2025 

O fundo possui como 
característica o resgate 
programado, sendo específico 
para o pagamento das despesas 
administrativas do 
PrevBrilhante, destinadas à sua 
organização e funcionamento. 
Optou-se, portanto, pelo 
resgate de recursos do Fundo BB 
Previdenciário Renda Fixa Perfil, 
para custear parte das despesas 
administrativas referentes ao 
mês de junho de 2025. Cumpre 
destacar que, em atendimento 
ao disposto no art. 103 da 
Portaria MTP nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, tanto a gestora 
quanto a administradora do 
referido fundo encontram-se 
devidamente credenciadas, 
garantindo a regularidade e 
segurança da operação. 

BB PERFIL  
18009 RESGATE 30/jun 12.713,329791 3,618249566  R$                          

46.000,00  

Regaste para 
despesas 

Administrativas          

RESOLUÇÃO Nº 002 
/2025, DO CONSELHO 
CURADOR DE  22 DE 

JANEIRO DE 2025 

O fundo possui como 
característica o resgate 
programado, sendo específico 
para o pagamento das despesas 
administrativas do 
PrevBrilhante, destinadas à sua 
organização e funcionamento. 
Optou-se, portanto, pelo 
resgate de recursos do Fundo BB 
Previdenciário Renda Fixa Perfil, 
para custear parte das despesas 
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administrativas referentes ao 
mês de junho de 2025. Cumpre 
destacar que, em atendimento 
ao disposto no art. 103 da 
Portaria MTP nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, tanto a gestora 
quanto a administradora do 
referido fundo encontram-se 
devidamente credenciadas, 
garantindo a regularidade e 
segurança da operação. 

ITAU 
277003 APLICAÇÃO 13/jun 46732,494640 26,318751000 

 R$                  
1.229.940,89  

Aplicação do 
aporte 

financeiro 
mensal 

 

RESOLUÇÃO Nº 
023/2024, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 26 DE NOVEMBRO 

DE 2024 

O Recurso origina-se do repasse 
feito pelo Município de Rio 
Brilhante e Câmara Municipal 
referente ao aporte mensal 
para cobertura do déficit 
atuarial referente a folha de 
Maio/2025 que consoante a 
PORTARIA MPS Nº 1.467, de 02 
de junho de 2022 e alterações,  
esses aportes ficarão sob a 
responsabilidade da Unidade 
Gestora, devendo: I - ser 
controlados separadamente dos 
demais recursos de forma a 
evidenciar a vinculação para 
qual foram instituídos; e II - 
permanecer devidamente 
aplicados em conformidade 
com as normas vigentes, no 
mínimo, por 05 (cinco) anos. A 
escolha do fundo foi motivada 
levando em consideração que, o 
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Fundo indicado para aplicação 
do Aporte Financeiro de 
maio/2025, busca aproveitar o 
mercado de juros (pré-fixados, 
atrelados à inflação e pós-
fixados), com o objetivo de se 
beneficiar dos prêmios de risco 
das curvas de juros em períodos 
favoráveis e amenizar perdas 
em momentos de maior 
volatilidade. Sendo o fundo Itaú 
Institucional Alocação Dinâmica 
RF FIC FI (CNPJ: 
21.838.150/0001-49) na conta 
corrente 27700-3 (Aporte 
Financeiro), sendo uma boa 
opção buscando o equilíbrio 
entre risco e retorno conforme 
ORIENTAÇÃO DE 
INVESTIMENTOS 009/2025.  A 
Instituição foi a escolhida em 
virtude do excelente 
desempenho dos fundos 
geridos haja vista a 
instabilidade econômica e a 
incerteza nas reformas 
estruturais aguardadas para o 
Brasil. Em atendimento a 
Portaria MTP nº 1.467 de 02 de 
junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora 
estão devidamente 
credenciadas. Em atendimento 
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a Portaria MTP nº 1.467 de 02 
de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora 
estão devidamente 
credenciadas. 

ITAU INST 
GLOBAL 

DINAMICO 
25000-0 APLICAÇÃO 03/jun 46354,920940 16,42146 

 R$              
761.215,48  

Aumento na 
exposição CDI 

 

Aplicação em 
conformidade com a 
RESOLUÇÃO 10/2025 

de Maio de 2025 
Decisões exaradas na 

Ata do Comitê de 
Investimentos Nº 

006/2025 

O  , no valor de R$ 761.215,48 
(setecentos e sessenta e um mil, 
duzentos e quinze reais e 
quarenta e oito centavos), 
conforme aprovado pelo 
Conselho Curador por meio da 
Resolução nº 010/2025, de 20 
de maio de 2025. A decisão foi 
tomada em consonância com o 
Comitê de Investimentos, que 
analisou o desempenho dos 
fundos atrelados ao CDI 
presentes na carteira do 
PrevBrilhante. Dentre eles, o Itaú 
Institucional Global Dinâmico 
(CNPJ 32.972.942/0001-28) 
destacou-se, apresentando 
rentabilidade acumulada de 
63,01% até 15/05/2025, 
superior ao CDI no mesmo 
período (59,74%) e aos demais 
fundos comparados: BB 
Previdenciário Renda Fixa 
Referenciado Perfil (CNPJ 
13.077.418/0001-49) – 59,73%; 
Sicredi Taxa Selic (CNPJ 
07.277.931/0001-80) – 58,38%. 
Considerando que o Itaú 
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Institucional Global Dinâmico é 
um fundo CDI, classificado como 
de baixo risco, priorizando 
aplicações em títulos públicos 
federais e operações de alta 
liquidez, optou-se por aumentar 
a exposição nesse índice. Essa 
escolha está alinhada à Política 
de Investimentos 2025, cujo 
objetivo é assegurar segurança, 
previsibilidade e aderência à 
estratégia institucional, 
especialmente diante do atual 
cenário de Taxa Selic elevada. 
Importante destacar que na 
Política de Investimentos do 
PrevBrilhante para 2025 os 
fundos atrelados ao CDI 
permitem alocação de até 50% 
dos recursos, conforme previsto 
no Artigo 7º, Inciso III, alínea “a” 
da Resolução CMN nº 
4.963/2021. A carteira do 
PrevBrilhante apresentava, na 
base de maio/2025, uma 
exposição de 17,83%, mantendo 
margem confortável para novos 
aportes dentro do limite 
estabelecidos. Outro fator 
relevante para a decisão foi o 
perfil de gestão ativa do fundo, 
que atua nos mercados de juros 
e índices de preços locais, com 
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flexibilidade para operar 
também no mercado 
internacional de juros e moedas. 
Essa característica contribui para 
a diversificação da carteira, 
proteção dos recursos e para o 
atingimento da meta atuarial do 
Instituto. Por todos esses 
fundamentos, o Comitê de 
Investimentos e o Conselho 
Curador concordam, de forma 
unanime, pela aplicação do valor 
remanescente da NTN-B 
MAI/2029 no Itaú Institucional 
Global Dinâmico, considerando-
o a alternativa mais adequada 
para garantir a solidez 
financeira, o equilíbrio atuarial e 
a eficiência na gestão dos 
recursos previdenciários do 
Instituto. Além disso, a 
administradora e o gestor do 
fundo atendem plenamente aos 
requisitos estabelecidos pela 
Resolução CMN nº 4.695/2018, 
conforme disposto no Artigo 15, 
§ 2º, Inciso I, estando 
devidamente credenciados. O 
fundo possui prazo de resgate 
D+1 dia útil, atendendo às 
diretrizes de liquidez e 
segurança operacional. 
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CAIXA IDKA 2A 
0003-1 RESGATE 30/jun 179980,138335 3,407031996  R$                       

613.198,09  

Resgate para 
pagamento de 

benefícios 
 

Resgate em 
conformidade com as 

deliberações do Comitê 
de investimentos e 
Conselho Curador 

Optou-se pelo resgate do valor de 
R$ 613.198,09 (seiscentos e treze 
mil, cento e noventa e oito reais e 
nove centavos) do Fundo FI 
BRASIL IDKA IPCA 2A RF LP - 
CNPJ: 14.386.926/0001-71 (conta 
corrente 3-1) para 
complementação da folha de 
pagamento de junho/2025 do 
grupo de aposentados do 
PrevBrilhante pois, com a 
alteração do plano de custeio 
através do DECRETO Nº 27.458, 
de 04 de junho de 2019, em 
atendimento a PORTARIA MPS Nº 
746, de 27 de dezembro de 2011, 
os Aportes para Cobertura de 
Déficit Atuarial do RPPS devem 
ser controlados separadamente 
dos demais recursos de forma a 
evidenciar a vinculação para qual 
foram instituídos; e permanecer 
devidamente aplicados em 
conformidade com as normas 
vigentes, no mínimo, por 05 
(cinco) anos, ficando o 
PrevBrilhante ciente que em 
determinados meses será 
necessário efetuar o resgate de 
um fundo de investimento para 
complementar e até mesmo 
pagar em sua totalidade o valor 
para pagamento de benefícios 
como foi o caso do presente mês 
sendo este fundo escolhido  por 
ser de liquidez diária o que 
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atende as necessidades 
imediatas do PrevBrilhante. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 
1.467 de 02 de junho de 2022,a 
Instituição, tanto gestora como 
administradora estão 
devidamente credenciadas. 

RIO BRAVO 
BOLSA 

AMERICANA   RESGATE 02/jun 929672,524161 1,2026965 
 R$                  
1.118.113,89  

Resgate por 
vencimento do 

fundo 
 

  O resgate total  do fundo se deu 
em virtude ao vencimento da 
operação estruturada do Fundo  
Rio Bravo Proteção Bolsa 
Americana II FI MULT – CNPJ: 
46.502.976/0001-63, que em 
novembro de 2022, teve o 
montante aplicado de R$ 
930.144,24 (novecentos e trinta 
mil, cento e quarenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos), 
com vencimento em 
29/05/2025, na referida data o 
valor creditado, totalizou em R$ 
1.118.113,89 (um milhão, cento 
e dezoito mil, cento e treze reais 
e oitenta e nove centavos), com 
um rendimento acumulado 
durante a vigência de R$ 
187.969,65 (cento e oitenta e 
sete mil, novecentos e sessenta 
e nove reais e sessenta e cinco 
centavos). A liquidação do 
FUNDO por meio do resgate 
total de cotas aconteceu no dia 
02.06.20525, haja vista que o 
fundo possui crédito de resgate 
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em D+2 . Nesse caso, o dinheiro 
estará disponível em conta 
corrente, em doi dias útéis à 
solicitação do resgate”. O fundo 
está enquadrado no artigo 10º, 
inciso I, da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente 
com a Política de investimentos 
do PrevBrilhante para 2025. Em 
atendimento a Portaria MPS 
nº519 de 24 de agosto de 2011, 
a Instituição, tanto como 
gestora como administradora 
estão devidamente 
credenciadas. 

  


